
 

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

 CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
GERÊNCIA DE CORREIÇÃO E APOIO ÀS UNIDADES EXTRAJUDICIAIS

Fortaleza, DATA DA ASSINATURA DIGITAL

Ofício Circular nº 141/2022-CGJUCGJ
Às Corregedorias Gerais de Justiças dos Estados e Distrito Federal
Assunto: Decisão/Ofício nº 1975/2021-CGJUCGJ
Processo Administrativo nº: 8502156-80.2016.8.06.0026

Excelentíssimos(as) Senhores(as),

Considerando o disposto na Decisão/Ofício nº  1975/2021-CGJUCGJ, de fls.  246, o
Excelentíssimo  Senhor  Corregedor-Geral  da  Justiça,  Desembargador  Paulo  Airton  Albuquerque
Filho, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA acerca de ilicitude de documentos lavrados no
2º  Ofício  de  Notas  e  Protesto  de  Títulos  de  Fortaleza/CE  para  as  providências  cabíveis.  Por
oportuno, informo ser desnecessário comunicar-nos sobre as medidas adotadas.

Atenciosamente,

Ariadne Fialho Caminha Bret
Gerente de Correição e Apoio às Unidades Extrajudiciais



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80620161828207

Nome original: Consulta - Procuração com indício de falsidade.pdf

Data: 20/06/2016 12:43:14

Remetente:

DEBORA MARIA OLIVEIRA LESSA

Corregedoria - Auditoria

TJCE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Para cadastrar - Ref. 6ª Zona de Imóveis - Fortaleza.
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